
INDICAÇÃO Nº 
115
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a modificação da forma de distribuição de materiais escolares aos alunos da Rede Pública de Ensino do Estado, com a implantação de cartão de crédito, com valor definido por aluno e com tempo estabelecido para utilização.

JUSTIFICATIVA

A proposta ora apresentada dispõe sobre uma forma diferenciada de distribuição de materiais escolares aos alunos da rede pública do nosso Estado, qual seja, ao invés da compra centralizada, via licitação pela FDE, a distribuição seria feita através de um cartão com crédito, com valor a ser definido por aluno e com prazo estabelecido para uso. Mais propriamente uma espécie de cartão educação, já em uso, com sucesso, por alguns municípios de Minas Gerais, Distrito Federal, como também de nosso Estado, através da Federação do Comércio.


Tal proposta seria vantajosa aos nossos municípios, considerando o fomento da economia local; o fim dos atrasos nas entregas de materiais aos alunos; eliminação dos problemas associados aos processos de licitação; flexibilização aos pais para a escolha do material necessário; maior controle por parte dos gestores educacionais e um maior controle por parte dos gestores educacionais.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias


